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Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto-BA 
Trabalho e Eficiência a Serviço do Povo 

INDICAÇÃO 06 / 2025 
Excelentíssimo S.r Presidente da Câmara Municipal de Formosa do Rio Preto - BA, 
S.r Hermínio Cordeiro dos Reis 

O Vereador JOSÉ ANTÔNIO BARBOSA DE BARROS, que ao final subscreve, vem, 
com amparo no art. 126 do Regimento Interno d2 Câmara Municipal, INDICAR ao e. 
Plenário a seguinte medida de interesse público, a ser encaminhada ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, o Sr. Manoel Afonso de Araújo, qual seja: 

A IMPLEMENTAÇÃO DE UM SISTEMA DE MONITORAI 1ENTO DE SEGURANÇA, 

com instalação de câmeras em ruas, avenidas e setores públicos deste município, com 
base nas razões que se seguem: 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação visa à implementação df' u•n çis':r.ma .:le r.onitorarnento 
de segurança por câmeras em pontos estratégicos do município de Formosa do Rio 
Preto, com o objetivo de inibir ações criminosas, aumentar a sensação de segurança da 
população e contribuir para o trabalho das forças policiais. 

O investimento em tecnologia de monitorafY'ento apre:;enta resultados 
comprovados em diversas cidades brasileiras, reduzindo signif :ativamente os índices 
de criminalidade e proporcionando maior controle sobre evem.:os relacionados à 
segurança pública. 

O sistema de câmeras permitirá: 

• Monitoramento preventivo: Com o acompanhamento em tempo real de vias 

públicas e setores sensíveis, como praças, escolas e prédios municipais. 

• Auxílio nas investigações: As imagens captadas serão essenciais para 

identificar suspeitos e solucionar ocorrências de maneira ágil e eficaz. 

• Redução de vandalismo e delitos: A presença de câmeras desencoraja ações 

de caráter ilícito. 

• Integração com forças de segurança: Proporcionando ma resposta mais 

rápida e eficiente em casos de urgência. 
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A Constituição Federal, em seu art. 144, estabelece que: 
"A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida 
para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pr ssoas e do patrimônio." 

Além disso, destaca-se a relevância de promover a segurança com uso de 
tecnologias modernas e integradas, acompanhando o avanço das cidades e garantindo 
um ambiente mais seguro para os moradores. 

A instalação de câmeras de segurança em vias públicas reforça o compromisso 
do Poder Executivo Municipal com a proteção e o bem-estar da população, 
mostrando-se uma medida indispensável para a rrelhoria da qualidade de vida em 
Formosa do Rio Preto. 

Contando com o apoio dos Nobres Pares e com a sensibilidade do Executivo 
Municipal, antecipo meus agradecimentos. 

Sala das Sessões. 
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